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LEI N°1.118, DE 15 DE OUTUBRO DE 2021. 

Denomina "Carmelita de Carvalho" a sala n° 3 
da Policlínica  Dr.  Altino Moreira. 

0 POVO DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR  LEVY  GASPARIAN, por seus 
representantes, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica denominada "Carmelita de Carvalho" a sala n° 3, na Policlínica  Dr.  
Altino Moreira, situada na Estrada União e Indústria.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Claudio Mannarino 
Prefeito 
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